39ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 29.11.2023
- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO AFFONSO CANDIDO: 341/2023 e 342/2023.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Os projetos encontram-se sem parecer. Solicito ao Deputado Ezequiel Neiva para emitir o parecer, em bloco, pelas Comissões pertinentes. 
O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, senhores deputados, trata-se do Projeto de Decreto Legislativo 342/2023, de autoria do Deputado Affonso Candido que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Excelentíssimo Senhor André Luís Cabral Theobald, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”.
E ainda do Deputado Affonso Candido, Projeto de Decreto Legislativo 341/2023, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Excelentíssimo Senhor Cristian Fabrício Iaccino, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”. 
Os projetos em questão encontram-se dentro da técnica regimental, legal e constitucional. Portanto, o nosso parecer, em bloco, Senhor Presidente, é favorável aos projetos em questão. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Ezequiel Neiva. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer, em bloco.
